
Decreto 6514: Demora na publicação
de nova versão preocupa setor produtivo

No dia 23 de outubro os
membros da Frente Parla-
mentar da Agropecuária di-
vulgaram um manifesto co-
brando do governo federal
a publicação da nova ver-
são do decreto 6.514, que
trata das punições contra
os crimes ambientais.

Segundo o deputado fe-
deral Luis Carlos Heinze,
um dos autores do docu-
mento, o novo texto da nor-
ma, com algumas altera-
ções defendidas pela ban-
cada do agronegócio, já
está em poder do presiden-
te Luiz Inácio Lula da Sil-
va, só falta ser assinado.
Lula assinou decre-

to sem ler, diz
Stephanes

O ministro da Agricultu-
ra, Reinhold Stephanes,
disse que o ministro Carlos
Minc (Meio Ambiente) e o
presidente Luiz Inácio Lula
da Silva assinaram sem ler
um decreto sobre penas a
produtores que desrespei-
tarem leis de proteção
ambiental.

O decreto 6.514, publi-
cado em julho, prevê penas
como suspensão das ativi-
dades e embargos de pro-
priedad es e rebanhos,
caso o produtor não con-
serve ou restaure áreas de
reserva legal.

‘‘O problema é que nin-
guém leu. Eu disse isso ao
ministro Minc quando ele
mandou o decreto ao pre-
sidente: você não leu o de-
creto, o presidente não leu
o decreto. Ninguém leu o
d ecreto ’’,  d eclarou
Stephanes.

Ele deu a declaração ao
criticar o decreto e o Códi-
go Florestal. ‘‘As multas
são despro-porcionais’’,
afirmou. ’’(Se) Aplicar essa
legislação da forma que foi
colocada, eu posso garan-
tir a vocês, áreas inteiras
deixam de produzir’’, disse.
Ele afirmou ser preciso ‘‘ter
coragem para alterar o Có-
digo Florestal.’’

De  acord o com
Stephanes, das 4,3 mi-
lhões de pequenas e mé-

dias propriedades agrícolas
do país, cerca de 3 milhões
estariam irregulares se con-
sideradas todas as leis
ambientais.

Para Stephanes, o de-
creto impõe ‘‘medidas ge-
néricas’’ a regiões diferen-
tes, como encostas e to-
pos de morros em Minas
Gerais e no Sul.

Caso houvesse leis que
seguissem o perfil de cada
região, o ministro disse que

problemas como a derruba-
da da floresta amazônica
poderiam acabar.

Pessoas ‘‘urbanas’’, que
ajudaram a fazer as leis,
‘‘nunca plantaram um pé
de feijão’’, disse o ministro,
que defendeu ainda que
ONGs não deveriam ‘‘par-
ticipar de discussões so-
bre proteção dos recursos
naturais porque são, se-
gundo ele, financiadas por
poluidores – ‘‘inclusive pe-

los grandes poluidores do
mundo, pelas grandes em-
presas petrolíferas’’.
Pontos acordados

pela Frente
Parlamentar da

Agricultura:
1 – Adequação de dis-

positivos do decreto que
possibilitavam a exigência
de autorização ambiental
p ara ativ idad es
agropecuárias, dando me-
lhor entendimento ao uso
d a expre ssão
“biodiversidade”;

2 – Definição da possi-
bilidade de embargos so-
mente das áreas, ativida-
des e obras irregulares sem
atingir toda a propriedade
ou posse;

3 – Comunicação por
parte do autuado de aten-
d imento de exigências
com vistas à suspensão de
multa diária;

4 – Não aplicação da de-
molição quando há impac-
tos socioambientais;

5 – Diminuição de 3
anos para 6 meses nas

sanções restritivas de direi-
tos;

6 – Descriminalização
da “coleta” para pesquisa
científica e agrícola;

7 – Suspensão da vigên-
cia do Decreto por um ano
para averbação de Reser-
va Legal;

8 – Suspensão das san-
ções de embargos de ativi-
dades, obras e áreas já
aplicadas em Áreas de Pre-
servação Permanente;

9 – Desburocratização
para produtor de espécies
nativas plantadas;

10 – Exclusão da possi-
bilidade de aplicação de
sanções por disseminação
de doenças ou pragas ou
espécies que possam cau-
sar danos à agricultura e
pecuária por serem maté-
rias de  competência
finalística do MAPA;

11 – Retirada de dispo-
sitivos sobre  dan os à
agropecuária.

12 – Previsão de uso
agrícola em APP, conforme
Conama.
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